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FORMAÇÃO DE MEDIADOR COMUNITÁRIO - CMC 
Competência técnica: Psicologia e Serviço Social       

Conhecimentos relacionados: Técnicas de Administração de Conflitos 
 

Objetivo Geral  
 
 Capacitar mediadores comunitários integrantes dos convênios firmados 
pelo TJRJ, para implantação do Programa de Mediação Comunitária 
desenvolvido pelo Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de 
Conflitos (NUPEMEC).  

 Promover alternativas de participação do cidadão e o fomento na 
utilização de soluções pacíficas dos conflitos pela e para as comunidades 
atendidas pelo programa, visando a prevenção da violência e a promoção do 
exercício da cidadania. 

 Divulgar o Programa de Mediação Comunitária do Núcleo Permanente 
de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC) do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro, como meio de solucionar litígios, promover 
a autonomia das comunidades participantes, a inclusão dos cidadãos e a paz 
social. 

 
Objetivos Específicos  
 
 Aplicar o conhecimento teórico-prático do processo de mediação 
comunitária. 

 Distinguir o papel e a função da mediação e do mediador na 
comunidade. 

 Conduzir e manejar as estratégias e ferramentas utilizadas no processo 
de mediação. 

 Identificar o conceito de mediação e educação para a paz. 

 Distinguir as etapas do processo de mediação. 

 Utilizar as ferramentas da mediação.  

 Desenvolver habilidades e estratégias para manejar conflitos. 

 

Metodologia e Recursos  
 
Aulas expositivas, materiais de leitura, estudos de casos, recursos 
audiovisuais, dinâmica de grupo, aulas práticas. 

 
Conteúdo Programático 
 

 Mediação e a Cultura de Paz 
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  A cultura e educação para a paz: habilidades colaborativas, pensamento 

coletivo e a pratica da não-violência; 

  Os principais métodos consensuais de resolução de conflito: conciliação 

e mediação; 

  Mobilização social e emancipação comunitária: garantias de direitos e o 

controle externo/social. 

  A Lei de Mediação e o Código de Ética do Mediador Comunitário 

 
 A base conceitual da mediação e as áreas de sua atuação 

  A base conceitual da mediação: a teoria dos sistemas; a teoria da 

comunicação; a teoria da cibernética e a teoria da negociação; 

  A comunicação-não violenta e o processo de mediação; 

  A mediação e as áreas de sua atuação: trabalhista, ambiental, 

comunitária, empresarial, societária, organizacional, escolar, comercial, 

vizinhança, familiar, penal, justiça restaurativa. 

 A mediação comunitária: sua gênese no Brasil e no Rio de Janeiro 

 
 A mediação comunitária: a equipe de mediadores sua formação e 
implicação 

 O processo e os princípios da mediação: imparcialidade do mediador; 

isonomia entre as partes; oralidade; informalidade; autonomia da 

vontade das partes; busca do consenso; confidencialidade e boa-fé. 

 A formação do mediador: As habilidades, as estratégias, e as 

ferramentas para manejar conflitos. 

  O pensamento coletivo, as habilidades colaborativas e 

comunicacionais; 

 Algumas ferramentas utilizadas no processo de mediação: declaração 

de abertura, entrevista conjunta e privada, agenda (organização das 

questões, sentimentos, interesses e necessidades). Recontextualização 

(paráfrase), perguntas fechadas, abertas, reflexivas e circulares, audição 

de propostas implícitas (escuta ativa), afago (reforço positivo), silêncio, 

sessões individuais e conjuntas, geração de opções, legitimação, 

empoderamento, balanceamento, normalização, troca de papéis, teste 

de realidade e enfoque prospectivo. 
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 As etapas do processo de mediação e de decisões participativas ou de 
diálogo com muitas partes 

   As etapas do Processo de Mediação: abertura (apresentação e discurso 

inicial de enquadre), compreensão das perspectivas dos interessados, 

Identificação e classificação de posição, interesses e necessidades, 

reenquadre do conflito, geração de opções, validação das opções e 

entendimento ou elaboração do acordo. 

 Experiências de mediação em comunidades e o desenho de um programa 
de mediação comunitária 

  Mediação comunitária e o empoderamento da sociedade: a educação 

para os direitos; 

 Noções básicas de: Direito Constitucional; Princípios, Objetivos e 

Garantias dos Direitos Fundamentais. Direito Civil disponível e 

indisponível e personalidade jurídica, Direito da Mulher, Direito da 

Criança, do Adolescente e do Idoso, funcionamento e competência dos 

Juizados Especiais criminais e cíveis, Direito de Família e Direito do 

Consumidor; 

  O processo de decisão participativa ou diálogo com muitas partes: A 

construção do consenso. Antes (construção do critério de escolha dos 

participantes, mapeamento e análise do conflito e desenho do diálogo). 

Durante (direção da negociação, identificação de interesses, geração de 

informação, ampliação de opções e preparo do acordo). Depois 

(coordenação das tarefas acordadas e melhora ou ampliação dos pontos 

do acordo), 

 Prática Simulada 

Exposição dialogada e vídeos de mediações e início da prática simulada com 

a dramatização de dois casos de mediação. 1) Discurso de abertura; 2) 

Identificações de questões, interesses e sentimentos; 3) Construção de 

agenda, levantamento de opções e verificação das mesmas; 4) Melhora da 

análise dos pontos de acordo. 

 

Avaliação 
 
Para este curso não se aplica verificação de aprendizagem. 
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Carga horária  
 
 24 horas 
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